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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 577 / 2023 - GR

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 13 de Junho de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1155 DE 13 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23273.000452/2022-26, resolve:

Art. 1º Alterar os servidores, designados pela Portaria 753/2023/GR, para integrarem o Grupo de Trabalho para
Revisão (atualização) do Curso de Bacharelado em Farmácia no âmbito do campus Realengo deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituído pela Portaria IFRJ no 321, de 28 de
abril de 2023:

I. Aline Damico de Azevedo, matrícula SIAPE 2763509;
II. Camila Alves Bandeira Falcão, matrícula SIAPE 1584466;
III. Carla Fagundes Felix, matrícula SIAPE 1584466;
IV. Carla Soares de Lima Prieto, matrícula SIAPE 1948962;
V. Eduardo Rodrigues da Silva, matrícula SIAPE 1792027;
VI. Elisa Suzana Carneiro Poças, matrícula SIAPE 1545949;
VII. Itallo Collopy Junior, matrícula SIAPE 1586663;
VIII. Mariana Martins Gomes Pinheiro, matrícula SIAPE 1705103;
IX. Meriane Pires Carvalho, matrícula SIAPE 1544290;
X. Murilo Marinho de Castro Lima, matrícula SIAPE 1926673;
XI. Paula de Miranda Costa Maciel, matrícula SIAPE 1497499;
XII. Raquel Rennó Braga, matrícula SIAPE 1631055;
XIII. Ricardo de Oliveira Meneses, matrícula SIAPE 1300645; e
XIV. Samara Ramalho Matta, matrícula SIAPE 1891279.

Art. 2º A comissão terá o prazo de 150 dias (05meses) para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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